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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V Modelo de Declarações; 

ANEXO VI - Termo de Adesão - BLL; 

ANEXO VII- Custo pela utilização do sistema. 

29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantesna Lei dê Licitações n 2  
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n 10.520, de 10 
de julho de 2002. 

30 DO FORO 

30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 07 de Junho de 2021. 

'cCS /oreí 	1Á&9' 

Lucas Moreira Pinheiro 
Pregoeiro do Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro 
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ANEXO 1 - TERIlÓ DE RFËRÊNC1A 

 

N 2  2021.06.02.00 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, SECRETARIA DE 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES E SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE. 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE. 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): NÃO SE APLICA. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: NÃO SE APLICA. 

S. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.019.919,51 (Hum milhão, dezenove mil reais e novecentos 

e dezenove reais e cinquenta e um centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO :VISANDO A FUTURA E EVENTUAL: AQUISIÇÃO .DU PNEUS, 

CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 
. . . .. 

7 JUSTIFICATIVA A aquisição de pneus, câmaras e protetores, faz-se necessario  para atender 

a demanda das Secretarias do poder executivo Municipal, proporcionandQ assim a continuidade 

e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Dep. Irapuan 

Pinheiro-CE. Existe a necessidade de realização do Registro de Preços, sendo o Pregão Eletrônico 

uma das formas permitidas para sua efetivação. Optou-se pelo Registro de Preços pela 

dificuldade de mensurar exatamente a quantidade a ser utilizada neste tipo de aquisição 

durante o ano. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N9  1592/2013 - PLENÁRIO: 
Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) 
que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das 
regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade 
necessária a disputa Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior 
concorrência e possibilidade de participação aos possíveis — >. . interessados Nessa esteira, 

entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitUde de gênero justifica-se a 
realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e . por 

consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que 
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determina o art. 23, §1 9, da Lei n. 9  8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação à 
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características 
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela 
administração, nos locais determinados pela Secretaria de Saúde. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da 
sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 

30 (TRINTA) DIAS após a emissão-da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos 

e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 

através de crédito na conta bancaria da Detentora. 	 . 

IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA 

11. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo .e por extenso, 

já considerando todas as despesas, tributos, impostos taxas, encargos e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registradQs nestes 

documentos; 

12. As Secretarias poderão se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudiçação e 

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos 

itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 	 . 	 . 	.. 

13. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 

mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando 

a quantidade de itens;a  serem entregues. 	 . 	 . 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG, DE PRECOLFISCALIZAÇÃO  E GESTÃO DO 

CONTRATO: 

14. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 

licitatório e os demais órgãos participantes, formalizarão, por meio de Ata de Registro de 

Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos, pela(s) 

Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a.seremfirnlados eoriundos da respectiva 

Ata. 	 . 	. 	.. 	 : 

15 O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a:fiei e corrétaentrega.. 

dos produtos, para fins de pagamento. 	 . 
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16. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

17. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto - que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

18. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde 

ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

li Providenciar, sempre que solicitada a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 

para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação 

e aos quantitativos definidos nesta Ata; . . 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata deRégistro de 

Preços: 	 . 	. 

a) Advertência. 	 . 	 . . 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do' disposto; 

no Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018; 	. 
VI Comunicar aos órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 

detentor de preçosregistrados. 	. 	 . 

20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 	 . 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços 

fica obrigado a: 	. 	. 	 . 	. 

1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 

a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior a do seu 

vencimento; 

II Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contratorno prazo 

estabelecido na Ordem de Compra; 1 
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III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 

Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição 

de Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, 

ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado eseja um 

produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na 

Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

VII— DOS QUANTITATIVOS 
21. DOS ITENS: 	 . 

LOTE 01CÂMARAS DE AR 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE VR. UNJT. VR. TOTAL 

1 CÂMARA DE AR 1000/20 UNI - 160 R$ 2081p7.7% R$33 403 20 

2 CÂMARA DE AR 2.75-18  UNI 20 R$.41.! 55 R$_831 1 00 

3 CÂMARA DE AR 90/90-18 UNI 30 R$ 33.1ã3 R$ 999,90 

4 CÂMARA DE AR 7.00-16 UNI 22 R$ 89,78 R$ 1.975,16 

5 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 - UNI 10 R$ 333,79 R$ 3.337,90 

6 CÂMARA DE AR 17.5-25 UNI 32 R$ 950,67 R$ 30.421,44 

7. CÂMARA DE AR 14.00-24 UNI 28 R$ 528,00 R$ 14.784,00 

8 CÂMARA DE AR 18.4-34 UNI 10 R$ 554,37 R$ 5 543 70 

9 CÂMARA DE AR 12.4-24 UNI 10 R$ 354,33 30 R$ 1543,30  
10 CÂMARA DE AR 18.4-30 UNI 10 R$ 527,21 R$ 5.272,10 

11 CÂMARA DE AR 110/90-17 UNI 10 R$ 64,33 R$ 643 1 30 

12 CÂMARADEAR9O/9019 UNI 10 R$4700 R$47000 

13 CÂMARA DE AR 265/70 R16 UNI 12 R$ 86,33 :____R$ 1.035,96 

14 CÂMARA DE AR 185/70 R14 UNI 12 R$ 53 01 R$ 636,12 

15 CÂMARA DE AR 175/65 .R14 UNI 30 R$ 53,67 R$ 1.610,10 

16 CÂMARA DE•AR9.Õ0-20 UNI .10 .. 	. R$ 177,53 R$ 1.775,30 
p..: 	..:. 	............ 

\LR1OTAL DO LOTE 

LOTE 02 - PROTETORES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VR UNIT VR TOTAL. 

1 PROTETOR DE CÂMARA DE AR 10.00/20 UNI J2 

107 R$ 58,81 R$ 6.294,8!  

PROTETOR DE CÂMARA DE AR 17.5-25 UNI 26 j R$ 257,25 R$'6.688,50 
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LOTE 03-PNEUS 

ITEM < DESCRIÇÃO UND QTDE VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 PNEU 225/65 R 17 UNI 24 R$ 854,00 R$ 20.496,00 

2 PNEU 215/75 R 17.5 UNI 40 R$ 1.492,07 R$ 59.682,80 

3 PNEU 275/80 R22.5 UNI 40 R$ 2.702,39 R$ 108.095,60 

4 PNEU 10.00/20 UNI 70 R$ 2.060,64 R$ 144.244 80 

5 PNEU 10.00/20 RADIAL UNI 40 R$ 2.604,22 R$ 104.168,80 

6 PNEU 185/70 R14 UNI 20 R$ 513,86 R$ 10.277,20 

7 PNEU 175/65 R14 UNI 60 R$ 455,50 R$ 27.330,00 

8 PNEU 195/65 RiS UNI 30 R$ 565,65 R$ 16.96950 

9 PNEU LT265/70 R16 UNI 10 R$ 771 97 R$771970 

10 PNEU 2.75-18  UNI 10 R$ 158,41 R$ 1.58
-
4,10 

11 PNEU 90/90-18. UNI 20 R$15800 R$3 16000 

12 PNEU 7.00-16 UNI 14 R$ 1.307,06 R$ 18.298,84 

13 PNEU 185R14C UNI 10 R$672,83 R$..6.728,30 

14 PNEU 12.5/80-18 UNI 6 R$ 2.894,87 R$ 17.369,22 

15 PNEU 17.5-25 UNI 20 R$ 9.174,67: R$ 183 .  493 /40 

16 PNEU 14.00-24 UNI 12 R$ 5 064 72 _R$_60 :.776,64 

17 PNEU 18.4-34 UNI 6 R$ 5.947,72 
: 

R$ 35.686,32 

18 PNEU 90/90-19 UNI 8 R$ 253,33 R$ 2.026,64 

19 PNEU 110/90-17 UNI 8 R$ 261,33 R$ 2.090 1 64 

20 PNEU 12.4-24 UNI 6 R$ 2 683 55 R$ 16 101 30 

21 PNEU 18.4-30 UNI 6 R$ 4.511,76 R$ 27.070,56 

22 PNEU 195/70 R15c UNI 12 R$ 597,17 R$ 7.166,04 

23 PNEU 9.00/20 UNI 6 R$ 2.296,78 R$ 13.780,68 

24 PNEU 205/60 R16. 	: 
UNI 8 R$ 706,94 R$ 5.655,52 

4, VALORJOTAL DQ LOTE 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 . 

O presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas gerais 

visando elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico para REGISTRO DE 

PREÇO, tendo fulcro no artigo 32  da Lei Federal n2 10.520/02. 
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IRAPUAN PINHEIRO 
PURFETURA MUNICIPAL 

O Pregão deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela Portaria 

n 9  071 2021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

23 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ot.i privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação, com firma reconhecida do assinante. 
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ANEXO II— MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N .............................. 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2021.06.07.1-PE 

O município de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de ........................., com sede na 
Av,/Rua ...................................., nQ ...., bairro ..... . ........ .., na cidade de ............... Estado do 

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 
....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇ.OS,sob o. n 2  ................... ......, RESOLVE registrar os preços: 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 
2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO, IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, cujas especificações encontram se detalhadas 
no Termo de Referência, constante do ANEXO 1, que e parte integrante deste processo, assim 
como a(s) proposta(s) vencedora(s). . .. .. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ::ESEIFIC..AÇÕES  E QUANTITATIVOS. 

2.1-O registro de preços formalizado na presente Ataterá.validade de 01 (um) ano, contados a 

partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga 'a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo J - Especificações são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objéto, a quantidáde, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA 	UNID 	QUANT 	VR UNIT 	
TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador é o(a) SECRETARIA DE SAÚDE 

3.2. O(s) órgão(s) Participante(s) Secretaria de  

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante su.a..vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
Secretaria de Saúde na condiçãõ de ,  'óRGÃO GERENCIADOR epelas demais Unidades.. 
Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, na condição de 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame lici.tatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto , á Secretaria de 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que indicara as possiveis 
licitantes e respectivos preços registrados. . . . 

.1. . 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as ~ 

condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento .dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados ::em Ata, desde q:ue  est.eforneci.mehto nãb... 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. . ... . . . . . 

4.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o .órgão gerenciador e órgos participa ntes na forma 
em que estabelece o Decreto Federal n2 7892/13, alterado pelo Decreto n 9  9488/2018; 

4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgps não 

participantes que aderirem. . . . .. .. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte ..e .cooperãtivas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão çaso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações Já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes oujádestinadas àaderentes anteriores, :flO 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 2  2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participántes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
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pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a. aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas proprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prezo de validade da Ata de. 
Registro de Preços. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifi cada mente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁU LUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 
assinatura, ou seja, de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 	, não podendo ser 
prorrogada. 	 . 	. 	 .: 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO . 	 ... 

6.1. A Secretaria de Saúde realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervàlos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Secretaria 
de Saúde promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Secretaria de Saúde convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços as valores 
de mercado observará a classificação original. 	 . 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços règistrados e ofornecedor não. 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 	. 	. 
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6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando. as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de:..registro. de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Secretaria de Saúde, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o orgão gerenciador e órgão(s) participante(s) 

• 	 6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 	 '.:. 
6.9.1. Por razão de interesse publico, ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 	 . 	 . 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 	 . 
7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, do Decreto n 2  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que .Q descumprimento disser respeito as contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a, necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA DA CONTRATAÇÃO 
8.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital 
e nas determinações contidas na legislação pertinente. 	. 	 •• 
8.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 

Capítulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, com suas, respectivas alterações posteriores, no que  

couber. 

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NIOA 00$ TRÊS POCERES CENTRO 1 CEP 63 645000 1 OFPUTAOO IRAPUAN PN10 
F12.464.10310001-91 1 EMAIL:  prndipadm@gniaiLcu  
: (88) 35691218 	 ., 	 . 	 . 



IRAPLJAN PINHEIRO 
PFI EFETU k A MUNICU4L 

8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
8.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas., fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei fl. 8078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Secretaria de Saúde e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 
9.3. No caso de adjudicação por preçoglobal de grupo de itens, só será admitida a contrata çãó 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedorseja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
9.4. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria de Saúde a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. . 
9.5. A ata de realização da sessão publica do pregão contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços nos termos do art. 11, §42  do Decreto n 7 892, de 
2014. 	 : 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja..  

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

................. . ... ..  ..... .- Ce, .... de ...................... de2021. 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 
	

Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
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Nome: 
CPF: 
2. 
Nome: 

CPF 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
RESPECTIVA SECRETARIA, COM A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua/Av................................... /  inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  ................., através 
da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) de despesas da Secretaria de 

, Sr(a). .......................... / doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa............................................. /  com endereço na Rua........................................, N 

, bairro ..............., em ......................../ Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n 2  

	

........../ 	representada 	por 	...............................................................CPF 	n 2 . 

....., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, deabrd com 
o Edital de Pregão Eletrônico n 2  / Processo n2  , em conformidade com 
o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93,:.de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
alei Federal n2 10.520/02, de 17 de julho de 2002 sujeitando-se os contratantes as suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ........................, na Lei Federal n 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n 2  10520102, de 
17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 	 . 	 .. . 	.... . 
2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA 
FROTA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
TUDO CONFORME...ESPECIFICAÇÕES .EM ANEXO. . 

CLAUSULA TERCEIRA.- DO PREÇO 	 . . 	. 	 . ... 
3.1-A  CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ...............(.........................................), conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, parte integrante deste contrato. 

QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
41-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2021 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8 666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores. . . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 	 . 	:. 

5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
. ................... . ........... ; Elemento de despesa: ...................... ; Fonte de recurso: ..................... 	.. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A  CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da respectiva Secretaria, 
a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de IMEDIATO, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo 
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a. não 
observância destas condições, implicara na,.não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 	 « 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitaçãq plenaS pelo 
órgão recebedor. 	 .' 	 .. . 	 .. 	 . . 

8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo proposito será a conferência do produto entregue com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada Caso o produto entregue esteja 
em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 
recebimento do mesmo. . ... 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado 
das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES:iDA CONTRATANTE 	 . .. 

9.1-A  Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessarias â: o 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 	.. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em ..conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontâdás pela 
Contratante; 

10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Secretaria de Saúde poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 	 . 
b) Multas de: 

15.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
• 	 VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

da notificação feita pela CONTRATANTE 

15.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia, 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(tfinta) 
dias na entrega dos produtos. 	 . 	. 	 ... 	. 

15.4)  Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria de Saúde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;' 	 •. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,' 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições 
a) de 05 (cinco) dias uteis nos casos de advertência e de suspensão 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade 

para licitar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contrátual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral .e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência 

da Secretaria de Saúde; 	 • 	• 	• 	•• 	• 	.,. 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 9  8 666/93, sem que haja 
• • 
	culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando 

os houver sofrido; 
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimirtoda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resoMda pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam.o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

......................-Ce, .... de......................de 2021. 

Nome do Secretário/Ordenador 	 Nome do Representante 
SECRETARIA DE 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	 . 	.• 
01. 	02. 	 . 
Nome 	 Nome 
CPF/MF: 	 CPF/MF 	 . 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, . 

Prezados Senhores, 

Ldcái de Data 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2021.06.07.1-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DAS. DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO D.E 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, conforme 
especificações do Termo de Referência, parte integrante do processõ.. . . 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do 
objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame 
e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. • •. : 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA 	UNID 	QUANT 	V.RUNIT VR.TÕTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (PO.REXTENSO) 	 .. 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege à:. presente 
licitação. 	 . 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessartas ao pleno fornecimento do(s) 
item(ns) descritos áci:ma, tais como os serviços de entrega, encargos. (obrigações sociais, 

impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 	. 	 . .. 	. 	 . 1. 

CNP.IN2: 	 . 	. 	. 	. 	 . 	. 	 . 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 	.. 	 . .. . 	 . 

CPFN: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 	 . 	. . 

Nome do Representante Legal 

CPF n  

E.-'FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAFUAN PINHEIRO 

W.A DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP: 63 645000 1  DEPUTADO 1RAIUtH fINHflkO 
124641O3/0001 91 	 .0 

(38) 3569123 	 .. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2 01 

DECLARAÇÃO 	 . 	.. 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para: os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 °, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, .perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. . : .. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 	 ... 

Local e.data 	 . 	. . 

Nome do representante Legal 
CP F N °  

E'FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1  CEP $3 645000 t DEPUTADO IRAFUAN FWHIRO 
¶ EiPft prndipaiignLu 

(8S)3569-12ll 	 . 

....................... 



MODELO N9 02 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2021.06.07.1-PE quedecIara, sob as penas da 
lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 	 - 	 . 

REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANP'JHEIRO 

!NUJA DOS TRÊS PODIRES, CENTRO 1 CL? 63 645-O3Ü f DFPUTAO IRPUAN PtNHEUÜ 
1: 12464.1O3/OOOi9i EMAlL píndipadm@grnaiLuw 

Ht (5) 
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CONTINUAÇÃO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2  03 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico ng 2021.06.07.1-PE que declara, sob as penas da 

lei que, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  



MODELO N204 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2021.06.07.1-PE que está inscrita na Receita 
Federal, na condição de (citar se Micro Empresa ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP), 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei Complementar 
n2 123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

Local e data 

• 	 Nome do representante Legal 
CPFN _______- 	 • 	 • :1.. 

> r,- FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

DOS TRÊS PIS, CENTRO 1  0EP 63 645-000 1 fJFPUT400 IRAPUAN PINUUIRO 
j: 124641031000191 EMAIL: prndipadffl@.LiH  

(38) 3569-1218 



CONTINUAÇÃO - ANEXO V— MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N205 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2021 06 07 1-PE que sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei que todos os documentos 

referente a habilitação anexada ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil são autêntiçõs. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

1OA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP 3 45000 1 REPUTADO IRAPUAN PINHF)RIO 
12464,103100O9 	PAt prdipadrn@gmaii.c.m 
3S) 359-128 
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ANEXO VI- TERMO DE ADESÃO - BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
RR - RflI SA flF 1 IcITAréiI nA RDAIl 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 	 . 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: 	 . LI F: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial Inscrição Estadual 

Representante Legal: 	 . 	 . RG: 	 . 	 . 	 . 

E-mail: CPF: 	 . 

Telefone Celular: 	 . 

Whatsapp 

Resp. Financeiro: 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 .. 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 	 . 	 .. 	 . 	
. 

[ ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	 ( 	 ) 
Não 

1. Por meio do presente Termo, o...Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem 
2 São responsabilidades do Licitante 
i 	Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar, 
ii Observar e cumprira regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como .o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa dê Licitações do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Elêt.rôhicõ dê licitações. . 	.. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico ..de..:negociação implica 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema .  

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 	 4 
EFEITURA fUNICIPAL. DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
N'ÍDA 005 TRÊS PODERES, CENTRO 1  CEP 63 645-000 DEPUTADO MAPUAN NNHEIRO 
01: 12464.103/0001 91 EMA 	HI 0giBaiLCH HJ 	 . 	 . 

(58) 35S9121E 



DEPUTADO 	 '. 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREIEfl URA Mt';iciPAL 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do. 
Brasil. 
5 O presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar á BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

local edata:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 	. 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO • É?Q.U.. 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). . . . 

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

IWA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP 63 645000 1 DEPUTADO IRAPUAN P)$HFIRO 
124641O3/OO 	)1 	 maiLLuí 
(881 3569128 
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ANEXO IVi - TERMO DE ADESÃO - BLL 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA• 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA. 

Razão Social do Licitante: 	 .. 	. 	 . 

CNPJ/CPF: 	 . 	 . 

Operadores 
1 Nome: 	 ... 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E mail 

Whatsapp 	 .. 	. . 
: 

2 Nome: 	 . 	 . 	 . 	 ... 	. 	 . 	

. 	 ..... 
CPF: Função: 

Telefone: Celular: 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

Fax E mau 

Whatsapp 

3 Nome:  

CPF: Função: 	 . 	 . 	 . 

Telefone: 	 . Celular: 	 .. 

Fax: 	 . E-mail: 

Whatsapp 	 . . . 	 . 	 . 

O Licitante reconhece que: 	 . 	 . 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido, 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante, 

iii 	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devera ser 
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de 

acesso; 	 .. 	. 	 . 	. 

iv. 	O Licitante será responsável por todas as, propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros, e o não pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviçode Proteção.dé: Credito e. 
no SE RASA e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica 

Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

OA 005 TRÊS P0DUES, CENTRO 1 	63 645000 1  D(PIITAOO IRAPUAN f1NHLJN0 
12464103)0001 1  EMAL .Iu'an(iia:uH 
() 35913 



ANEXO VII - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, comvencirnento em 45 
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de .registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário .ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratorios de 1% ao mês assim como inscrição em serviços de proteção ao credito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados..com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 	. 	... 	. 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistemada 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. . 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 	.. 	 . 

(Assinaturas, autorizadas com firma reconhecida.ern cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMÂ (EM .cARTÓRIO).DAS ASSINATURAS È' 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 	 .. . 	 .. .. . 

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO (RAPUAN PINHEIRO 
	 LP' 

NWA DOS TRÊS PODERES, CENTRO l CEP 63 $45-000 1 DEPUTADO !RAPtJÁN P4HE1,'W 
?i 12464O3/OOO19T EMA1L: pndipadrn@gmu: 

: (88) 3569-1218 




